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LEI Nº 3.395 DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

"Revoga integralmente a Lei Municipal n.g 910, de 

05 de dezembro de 1984." 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Organica, através do 

artigo 72, Inciso li, faço saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a Lei: 

Art. 12. Fica revogada a Lei Municipal n2 910, de 05 de dezembro de 1985, 

que "Instituí o benefício do salário esposa aos servidores da administração direta e 

indireta, e dá outras providências". 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposição em contrário. 
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